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Mem. No 1 0/2025|DSRH/CMEC

Eldorado do Carajás, 30 de abril de 2025

Sr. Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha minuta do Projeto de Lei no 0212025, de autoria do Prefeito
Municipal.

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste en@minhar a minuta
do Projeto de Lei no 0212025, Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução
da Lei Orçamentária paía o exercício de 2026 e dá outras providencias.

Solicitamos que posteriormentê essê depaúemênto, dê continuidade a tramitação
deste processo ou repassando ao Departamento competente.
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